
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Implantar itinerário ou linha de ônibus para atender 

região da Av. Ipanema até o Campolim.  

 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama das condições da linha acima mencionada. Relata que: 

 

“Coloca um projeto para nós moradores da ZN para o lado do são bento 

e Ipanema um ônibus que vá direto para o Campolim Eu trabalho no shopping 

Iguatemi esplanada e TODOS os dias tenho que pegar um ônibus no bairro e entrar no 

terminal santo Antônio para depois pega o Campolim Eu sei que para a ZN Vitória 

régia tem direto pq nós aqui do outro lado da Ipanema não podemos ter. Seria tão 

melhor um ônibus saindo aqui do terminal são bento indo para o Campolim direto e 

não precisa usar o terminal santo Antônio maís! Pq só a ZN do vitória são 

privilegiados?” 

CONSIDERANDO a indicação anterior 5894/2023; 

 

CONSIDERANDO o que transporte público é um serviço essencial para 

deslocamento da população ao trabalho, escola, médicos e outros afazeres; 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja feita a reavaliação do itinerário da linha para melhorar o atendimento. 

 

Sala das Sessões, 13 de junho de 2024. 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR. 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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